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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 40ª/2025

 

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  Aos 11 (onze) de novembro de 2025, na Sala das Sessões da 4ª Câmara
de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a quadragésima Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs.
Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Presidente), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Dra. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Portaria 2568/2025). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (férias). Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO,
representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora ANA CRISTINA BARRETO. O Exmo. Sr. Des. Presidente desta
egrégia Câmara JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação
a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.ela.
Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.
 
1 - Agravo Interno Cível 0637754-45.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Metalmecânica Maia Ltda. - Em
Recuperação Judicial.Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível 0010772-42.2021.8.06.0293 (D) – Aracati.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do
C. Apelado: P. R. L. de S. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível 0104665-
61.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.
Apelada: Maria Sofia da Silva Mateus. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PROCESSOS PJE - PJE - 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 3012578-25.2025.8.06.0001. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo
JOSE FRANCISCO LOBO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 2 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200359-85.2023.8.06.0108.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo JOSE RAIMUNDO DE
OLIVEIRA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 3 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200783-68.2024.8.06.0084. Polo ativo OTELINO ALVES ROSA. Polo passivo SABEMI
SEGURADORA SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
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lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – APELAÇÃO CÍVEL –
0201822-45.2024.8.06.0070. Polo ativo JOSE DUARTE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 5 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200131-43.2024.8.06.0119. Polo ativo MARIA
LETICE DOS SANTOS DAMASCENO. UNASPUB - UNIAO NACIONAL DE AUXILIO AOS SERVIDORES PUBLICOS. Polo passivo UNASPUB - UNIAO
NACIONAL DE AUXILIO AOS SERVIDORES PUBLICOS. MARIA LETICE DOS SANTOS DAMASCENO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Ré para negar-lhe provimento. Recurso da Autora provido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050427-90.2021.8.06.0076.
Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA SA CREDITO FIN E INVEST. ISAAC ROSA DE OLIVEIRA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 7 – APELAÇÃO CÍVEL –  3012467-
41.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA SOCORRO ALVES MOTA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002419-48.2024.8.06.0101. Polo ativo
MARIA NEITA LEITAO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 9 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002073-72.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA VERONICA DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200784-
53.2024.8.06.0084. Polo ativo OTELINO ALVES ROSA. Polo passivo BINCLUB SERVICOS DE ADMINISTRACAO E DE PROGRAMAS DE
FIDELIDADE LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200672-51.2024.8.06.0095. Polo ativo LUIZA VIEIRA DE SOUSA MOREIRA. ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DA NACAO. Polo passivo ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA NACAO. LUIZA VIEIRA DE
SOUSA MOREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL –
0217949-76.2021.8.06.0001. Polo ativo JOSE TIAGO DE QUEIROZ MENDES CAMPOS. UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. JOSE TIAGO DE QUEIROZ
MENDES CAMPOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Operadora para
negar-lhe provimento. Recurso do Autor provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
13 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3011523-42.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO C6 CONSIGNADO. Polo passivo MARIA HOZANA
DE LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL –  0153629-
56.2017.8.06.0001. Polo ativo ANA PATRICIA ALMEIDA CAJAZEIRAS. CONCORRENCIA COMERCIO DE TECIDOS E FIOS TEXTEIS LTDA. Polo
passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 15 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011346-78.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO SERGIO RODRIGUES DA
SILVA. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
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do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 16 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010274-56.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA GRESSE MOREIRA BRAGA. Polo
passivo ANDRE JOCA FONSECA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3010190-55.2025.8.06.0000. Polo ativo WISLEY CUSTODIO DA SILVA. FRANCISCA LAIS PIRES DA SILVA. CICERO
WILLIAN CUSTODIO DA SILVA. MARIA ROSANGELA LINS DA SILVA. LAUDIEMERSON PIRES DA SILVA. MARIA ROSILENE GRINGO DA SILVA.
MARIA ROSALIA LINS DA SILVA. Polo passivo GESIKA SOARES DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 18 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3007948-60.2024.8.06.0000. Polo ativo PAULO BATISTA DOS SANTOS.
Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3012156-53.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo MARIA DAS GRACAS DA SILVA TORRES.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003737-
44.2025.8.06.0000. Polo ativo NATALIA SOUSA CARVALHO. Polo passivo MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – APELAÇÃO CÍVEL –  0053532-24.2012.8.06.0001. Polo ativo ANA
MARIA MACIEL VENTURA. 7. TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS. EDILAINE CRISTINA FERREIRA. Polo passivo 7. TABELIONATO DE
PROTESTO DE TITULOS. EDILAINE CRISTINA FERREIRA. ANA MARIA MACIEL VENTURA. Terceiros Ashley Reid Porto. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL –  0261960-
25.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MARIA CLAUDIA RODRIGUES SANTABAYA DE LUNA. Polo
passivo MARY RODRIGUES SANTABAYA DE LUNA. Terceiros Vera Rodrigues Santabaya. CARLOS EDEN MELO MOURAO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201213-82.2024.8.06.0031. Polo ativo
MARIA DE FATIMA CAMPELO DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL –  0261882-94.2024.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST
DO CE LTDA. Polo passivo ALFANGELA MARIA GONCALVES CARACAS NORONHA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 25 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200282-29.2023.8.06.0059. Polo ativo JOSE
PAULINO DOS SANTOS NETO. Polo passivo BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 26 – APELAÇÃO CÍVEL –  0285555-87.2022.8.06.0001. Polo ativo
AGNALDO GARRIDO MARTINEZ. Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013108-32.2025.8.06.0000. Polo
ativo ROSANGELA DE SOUSA MELO. Polo passivo JOSE DILNEY DE LIMA. JOSE DILNEY DE LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013226-08.2025.8.06.0000. Polo
ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo MARLENE DE SOUSA LIMA FERREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 29 – APELAÇÃO CÍVEL –  0270699-50.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO
BMG SA. Polo passivo LUCIANA LEITE PAIVA FARIAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 30 – APELAÇÃO CÍVEL –  0207060-50.2023.8.06.0112. Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo COLEGIO DE E. I. F.
CRIANCA FELIZ LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 – APELAÇÃO CÍVEL –
3008795-25.2025.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo AGENCIA PLAY SERVICOS DE LANCAMENTOS
DIGITAIS LTDA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar
prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 32 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000453-09.2025.8.06.0071. Polo ativo UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICA LTDA. Polo passivo MARIA ELIZETE
ROMAO DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 33 – APELAÇÃO CÍVEL –
0158640-37.2015.8.06.0001. Polo ativo BANCO SAFRA SA. Polo passivo ROTAEXPRESSA S/A TRANSPORTES DE PASSAGEIROS.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200416-
98.2024.8.06.0066. Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Polo passivo SEBASTIAO JOSE DE LIMA. Terceiros MARCIANA KIYOKO
USSUDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200424-
62.2023.8.06.0114. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo RAFAELA BRITO DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 36 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008026-20.2025.8.06.0000. Polo
ativo STEFANIA MARIA GOMES SILVEIRA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200578-
22.2024.8.06.0122.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MARIA SOCORRO BARBOSA. Polo passivo BANCO BMG SA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  0276804-43.2024.8.06.0001. Polo ativo DIONI
RODRIGUES DE MATOS FIRMINO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 39 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3009612-92.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
TAILANDIA TEODORO AGUIAR. Polo passivo CELIA MARIA MAGALHAES AGUIAR. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
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câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002068-55.2025.8.06.0064. Polo ativo
CONGREGACAO SAGRADA FAMILIA DE NAZARE DO BRASIL. Polo passivo MARCOS PAULO MAZIERO AFONSO. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – APELAÇÃO CÍVEL –  0212042-18.2024.8.06.0001. Polo ativo
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo ROZIELE NASCIMENTO FEITOSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 42 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200839-22.2024.8.06.0175. Polo ativo MARIA
MATIAS LEANDRO. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. MARIA MATIAS LEANDRO. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Réu para negar-lhe provimento. Recurso da Autora parcialmente provido,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 43 – APELAÇÃO CÍVEL –  3030048-
06.2024.8.06.0001. Polo ativo SHOPPING CENTERS IGUATEMI S/A. Polo passivo RITA DE CASSIA RODRIGUES DA SILVA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3014809-28.2025.8.06.0000.
Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Polo passivo FRANCISCO MAURO OLIVEIRA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201031-34.2024.8.06.0084. Polo ativo M. R.
D. O. M. Polo passivo ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PUBLICOS – ABSP. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000155-46.2025.8.06.0126. Polo ativo
ANTONIETA PAZ DE OLIVEIRA MOREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – APELAÇÃO CÍVEL –  0359046-02.2000.8.06.0001. Polo ativo MICHEL
LABEYRIE. Logica Engenharia Adm. e Assessoria S/c Ltda. Polo passivo BANCO BEC S.A. ALVORADA CARTOES, CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A. Terceiros Cartorio de Registro de Imovel de Itaitinga CE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050346-46.2020.8.06.0119. Polo ativo SONY
BRASIL LTDA. Polo passivo FRANCISCO ANDRE PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 49 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015253-61.2025.8.06.0000. Polo ativo HELENA GOMES DA SILVA. Polo passivo
BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3007153-20.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo MIRTES TEIXEIRA DE SOUSA RODRIGUES. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – APELAÇÃO CÍVEL –  0269629-95.2024.8.06.0001. Polo ativo
MARIA LUIZA TORRES GARCIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
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lavrado". PJE - 52 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008417-09.2024.8.06.0000. Polo ativo REJANE CARDOSO DA SILVA. Polo passivo
MARIA DANIELLE OLIVEIRA SILVA. JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA. WAGNER FONTENELE PEREIRA. FRANCISCA FRANCIONE DE SOUZA
FONTENELE. DALVANIR MACIEL FIRMINO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0272599-05.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo
passivo STELLA GONZALES NUNES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0240503-97.2024.8.06.0001. Polo ativo ANCORA DISTRIBUIDORA LTDA. Polo passivo FRANCISCO JOSENILDO BRAGA DOS
SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013816-
82.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo BOTANICO CONDOMINIO PARQUE. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 56 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013892-09.2025.8.06.0000.
Polo ativo LINDALVA GOMES SANTOS. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 57 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013994-31.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO GERARDO
DE FREITAS. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  0388727-65.2010.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO SOCORRO MEDEIROS DUARTE. Polo
passivo Unical Industria e Comercio Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200334-04.2024.8.06.0087. Polo ativo JOSE IBIAPINA ARAGAO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205751-57.2024.8.06.0112.
Polo ativo JOSE SOARES COSTA. Polo passivo VILA JUA NEGOCIOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 61 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3014854-32.2025.8.06.0000. Polo
ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Polo passivo JOAO VICTOR OLIVEIRA CARNEIRO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL –  0220992-84.2022.8.06.0001.(DEFENSORIA
PÚBLICA). Polo ativo WILSON SATURNINO DA SILVA. Polo passivo Marigezo Souza da Cunha. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200040-60.2023.8.06.0030. Polo ativo ANTONIO
JESUS HONORATO. Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Terceiros FABRICIO RIBEIRO DOS SANTOS. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200200-93.2022.8.06.0168. Polo ativo LUIZA
CARNEIRO DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
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NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 65 – APELAÇÃO CÍVEL –  0215217-35.2015.8.06.0001. Polo ativo ESPOLIO DE RAIMUNDO NONATO DIAS DE FREITAS.
MARIA JOSE LOPES DE FREITAS. Polo passivo DOMUS GESTORA DE ATIVOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 66 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201198-51.2023.8.06.0160. Polo ativo ELENICE
DO NASCIMENTO PESSOA. Polo passivo VIACAO PRINCESA DOS INHAMUNS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL –  0217660-41.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA
ROSALI DE ALMEIDA SILVA. Polo passivo BRADESCO SAUDE S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 68 – APELAÇÃO CÍVEL –  0068983-31.2008.8.06.0001. Polo ativo Porto Freire Engenharia e Incorporacao. Polo passivo
Washington Luiz dos Santos Pinheiro. Sara Lima Pinto. Marcos Paulo Rabelo Freire. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL –  0248560-07.2024.8.06.0001. Polo ativo AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo ANDERSON LIMA LOPES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050026-47.2021.8.06.0123. Polo ativo JOAO
RAFAEL BEZERRA FELIZOLA TORRES. Polo passivo Expedito Filho Ximenes Carneiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 – APELAÇÃO CÍVEL –  0273491-11.2023.8.06.0001. Polo ativo ARIEL
ARAGAO DIAS FELIX. BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo MOMA INCORPORACOES SPE LTDA. BANCO DO BRASIL SA. MAGIS
INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA. ARIEL ARAGAO DIAS FELIX. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 72 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3009684-79.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSE GALVAO DOS SANTOS. Polo passivo
BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203574-49.2024.8.06.0071. Polo ativo
VICENTE FERREIRA LIMA FILHO. CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. Polo
passivo CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. VICENTE FERREIRA LIMA FILHO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3007495-
65.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA MICHELE DA SILVA MOURA. IVONEIDE RODRIGUES DA SILVA MOURA. Polo passivo ARY
ALEXANDRE DE MOURA. AIRTON ALEXANDRE DE MOURA. MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – APELAÇÃO CÍVEL –  0131202-94.2019.8.06.0001.(DEFENSORIA
PÚBLICA). Polo ativo ELIESER FORTE MAGALHAES FILHO. Polo passivo JEX EMPREENDIMENTOS E ADM DE INVESTIMENTOS LTDA.
Terceiros Francisco Javier Teruel Martinez. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 –
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APELAÇÃO CÍVEL – 0245417-49.2020.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo SAMARA COSTA MELO
MEDEIROS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  0894455-
88.2014.8.06.0001. Polo ativo PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA. Polo passivo ELISIANE SILVA PINTO. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0622444-
62.2025.8.06.0000. Polo ativo PEDRO IVO COSTA PEIXOTO. Polo passivo CICERO JACKSON BARROSO PINHEIRO FILHO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 79 – APELAÇÃO CÍVEL –  0252534-
91.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo PAULO ROMULO BEZERRA MARTINS. IVONEIDE EUGENIO
SAMPAIO MARTINS. Polo passivo CAIXA SEGURADORA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 80 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3015125-41.2025.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DE
FORTALEZA. Polo passivo JUÍZO DA 10ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara , por unanimidade, acordou em conhecer
do Conflito de Competência e dar-lhe provimento para declarar competente o juízo suscitado,, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3015803-56.2025.8.06.0000. Polo
ativo 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Polo passivo 38ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau) de Fortaleza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara ,
por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e dar-lhe provimento para declarar competente o juízo suscitado,,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL –  0476307-
02.2011.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A. Polo passivo CLARO S.A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011051-
41.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo HILDEBERTO XAVIER DE LIMA NETO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 84 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010448-65.2025.8.06.0000. Polo ativo MARTA LEDA
MIRANDA BEZERRA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  0259413-75.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA IDA DIOGENES
BARRETO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 86 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201407-30.2024.8.06.0113. Polo ativo MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  0554736-66.2000.8.06.0001.
Polo ativo Usibras - Empreendimentos e Construcoes Ltda. Polo passivo CONDOMINIO EDIFICIO IGUANA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – APELAÇÃO CÍVEL –  0211615-21.2024.8.06.0001. Polo ativo VM
ENGENHARIA LTDA. TELEFONICA BRASIL S.A. Polo passivo VM ENGENHARIA LTDA. TELEFONICA BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 89 – APELAÇÃO CÍVEL –  0198104-68.2015.8.06.0001. Polo ativo
LOURDES MARIA CAPISTRANO FERREIRA. JOSE LUIZ FERREIRA DE SOUZA. Polo passivo FRANCISCO HELIO CAPISTRANO DE SOUZA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL –  0150436-72.2013.8.06.0001.
Polo ativo MULTMAX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA. Polo passivo SKYLACK TINTAS E VERNIZES LTDA. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013803-
83.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo PATRICIA GUIMARAES PIMENTEL. Polo passivo BB
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 92 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3012248-31.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo DOUGLAS ANEZANEO SANTOS COSTA. Polo passivo
HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. HARD ROCK BRAZIL GERENCIAMENTO DE HOTEIS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Agravo Interno
Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000020-
47.2025.8.06.0057.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MARIA VERISSIMO OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DAYCOVAL
S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES
ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 94 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3000148-
44.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ANTONIO ALBERTO RAULINO SILVEIRA. Polo passivo
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0234402-44.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo LEANDRO CORREIA DA COSTA.
Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa.
VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  0219510-
38.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo TERESINHA NEUMA GURGEL ARAUJO. PHILIPE ARAUJO
CAVALCANTE. NOVAES E FREIRE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA. Polo passivo NOVAES E FREIRE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA. PHILIPE ARAUJO CAVALCANTE. TERESINHA NEUMA GURGEL ARAUJO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Ré para negar-lhe provimento. Recurso dos Autores provido, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  0181230-71.2016.8.06.0001.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MANOEL MESSIAS TOMAZ. Polo passivo GARANTIA SERVICOS LTDA. ATIVOS S.A. SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS. BANCO DO BRASIL SA. Terceiros JOAO REGINO MARTINS DE VASCONCELOS. ANA SILVANA CAVALCANTE.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200780-59.2023.8.06.0081.
(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo MARIA REGINA COSTA DA HORA. Polo passivo RAIMUNDO REGINO DA COSTA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – APELAÇÃO CÍVEL –  0116744-72.2019.8.06.0001. Polo ativo
AURINEIDE DA SILVA FURTADO. Polo passivo Ayrton de Sousa Brito. Andressa de Sousa Brito. FRANCISCA ZIRTANY DE SOUZA BRITO. Israel
de Sousa Brito. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA
ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 100 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 0629904-37.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA ANARELLA BRAGA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. PORTAL DE AVILA
EMPREENDIMENTOS LTDA. CONDOMINIO SOLARIS RESIDENCE. PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Agravo Interno
Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 101 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200124-63.2024.8.06.0115. Polo passivo SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013634-
96.2025.8.06.0000. Polo ativo REGIA MONTE BEZERRA. MARCOS MONTE BEZERRA. Polo passivo LILIA SANTIAGO JESUS. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 103 – APELAÇÃO CÍVEL –  0002650-08.2019.8.06.0100. Polo ativo
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOAO VITURINO DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE - 104 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005930-32.2025.8.06.0000. Polo ativo ANTONIA MARIA DE FREITAS SALLES. MARIA DO
LIVRAMENTO DE FREITAS. MARIA SOCORRO DE FREITAS SILVA. RAIMUNDO MIGUEL DE FREITAS. EDMAR JACINTO DA SILVA. Polo passivo
CENTRAL EOLICA PRAIA DO MORGADO S/A. WIND POWER ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA. JOANA FILGUEIRAS BARROSO. CRISTIANO
NASCIMENTO FERREIRA GOMES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 105 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200968-78.2023.8.06.0137. Polo ativo GRAZIELA FAUSTINO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 – APELAÇÃO CÍVEL –  0482467-77.2010.8.06.0001. Polo ativo
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 – APELAÇÃO CÍVEL –  0219222-22.2023.8.06.0001. Polo ativo ARMANDO MARINHO
OLIVEIRA. SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL. Polo passivo SINDICATO NACIONAL
DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL. ARMANDO MARINHO OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, dar-lhe parcial provimento. Recurso do Sindicato desprovido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000344-12.2024.8.06.0109.
Polo ativo FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000697-65.2025.8.06.0158. Polo ativo EDIVAR SOARES SILVA.
Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3012785-27.2025.8.06.0000. Polo ativo ANTONIO ADRIANO DO NASCIMENTO SABINO. Polo passivo BANCO BMG SA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 111 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012034-
40.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA DE LARA PAZ PINTO. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 10 de 17

Edição: 3673 Fortaleza - CE, emitido em 21 de Novembro de 2025



julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002487-13.2025.8.06.0117. Polo ativo
BANCO MASTER S/A. Polo passivo MARIA CLEIA CARDOZO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
113 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007808-26.2024.8.06.0000. Polo ativo IDIBRA PARTICIPACOES S.A. Polo passivo MARIA NILSA
NOGUEIRA PEREIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA
ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 114 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000823-14.2024.8.06.0300. Polo ativo ANTONIO DIAS DE MORAES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 115 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016389-93.2025.8.06.0000.
Polo ativo APOLIANO FERREIRA GOMES. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 116 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0626746-37.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo
ALEXSANDRA DE CASTRO NASCIMENTO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 117 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3011571-98.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo HC CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA. HENCLA - CONSTRUCOES LTDA. Polo passivo CHRISTIANE MONTENEGRO MOREIRA CARACAS. MARCELA
MOREIRA CARACAS. HENRIQUE CESAR GUEDES CARACAS FILHO. EDILIA MOREIRA CARACAS FERNANDES. ESPÓLIO DE HENRIQUE CÉSAR
GUEDES CARACAS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA
ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 118 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 0629353-67.2018.8.06.0000. Polo ativo ORGANIZACAO BEZERRA DE MELO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Espolio de
Manoel Bezerra de Melo. Polo passivo GEORGE DA JUSTA FEIJAO. ELIZABETH OLIVEIRA DA JUSTA FEIJAO. OTAVIO GONCALVES DA JUSTA
NETO. MARIA ARACY PARENTE GONCALVES DA JUSTA. ORGANIZACAO EDUCACIONAL EVOLUTIVO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 – APELAÇÃO CÍVEL –  0028221-57.2010.8.06.0112. Polo ativo SERAL OTIS INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. Polo passivo C G DA COSTA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
120 – APELAÇÃO CÍVEL – 0025831-73.2021.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO JELSON DA SILVA RIBEIRO. Polo passivo Espolio de Jose
Edmar da Rocha. Terceiros LUCIA KATIA MAIA ROCHA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
- 121 – APELAÇÃO CÍVEL – 0906043-92.2014.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo BRENA KESSIA
OLIVEIRA CAVALCANTE. Polo passivo PAULO VITOR DE OLIVEIRA ARAUJO. FERNANDO GLAUBER ALMEIDA CHAVES. Julgadores: Desa.
VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – APELAÇÃO CÍVEL –  0418778-59.2010.8.06.0001. Polo ativo
GLAURA BRILHANTE KURY. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 123 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200466-95.2024.8.06.0108. Polo ativo MARIA DE FATIMA LIMA
FERREIRA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA
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CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
124 – APELAÇÃO CÍVEL – 0210590-70.2024.8.06.0001. Polo ativo ALINNI SANTOS DOS NASCIMENTO. JOSE AIRTON DA COSTA
PEREIRA FILHO. HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A. Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A. ALINNI SANTOS DOS NASCIMENTO.
JOSE AIRTON DA COSTA PEREIRA FILHO. Terceiros Samuel Victor Santos Pereira. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL –  0257832-59.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo JANAINA LEITAO VILAR. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 126 – APELAÇÃO CÍVEL –  0270488-48.2023.8.06.0001. Polo ativo A. N. A. F. Polo passivo
AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
127 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201344-71.2024.8.06.0091. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOSE GOMES DE SOUZA.
Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001076-
58.2024.8.06.0055. Polo ativo JOSE RAMOS LOPES CAVALCANTE. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES
ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  3040156-94.2024.8.06.0001. Polo ativo VALDIR
NASCIMENTO LOPES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
130 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000625-52.2024.8.06.0081. Polo ativo MARIA DAS GRACAS PEREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 131 – APELAÇÃO CÍVEL –  0278955-
16.2023.8.06.0001. Polo ativo JERONIMO CARLOS BARROS JUNIOR. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 132 – APELAÇÃO CÍVEL –
3017279-29.2025.8.06.0001. Polo ativo PERPETUA SOCORRO DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Desa. VALESKA
ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 133 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008944-
24.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo MARIA WILNE LUNA
BACURAU. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 134 – APELAÇÃO CÍVEL –
3007296-06.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA DE FATIMA LOPES VIANA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Desa.
VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 135 – APELAÇÃO CÍVEL –  0215552-25.2013.8.06.0001. Polo ativo
HAMILCAR MAGALHAES FILHO. CELIA REGINA DE SOUSA MAGALHAES. Polo passivo FRANCISCO AIRTON VALENTE. Julgadores: Desa.
VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 136 – APELAÇÃO CÍVEL –  0024113-95.2008.8.06.0001. Polo ativo
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Polo passivo ANTONIO MARTINS DOS SANTOS. MARIA LUCIA SILVA DOS SANTOS. Julgadores:
Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 137 – APELAÇÃO CÍVEL –  0053263-51.2021.8.06.0071. Polo ativo
ANTONIA GOMES DA SILVA. Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 138 – APELAÇÃO CÍVEL –  0034058-25.2010.8.06.0167. Polo ativo BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL SA. Polo passivo CRISOSTOMO BRAGA RODRIGUES. ALFA BARROSO CAVALCANTE. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  0187747-97.2013.8.06.0001. Polo ativo MARIA EUNICE JUREMA
PONTES. Polo passivo GBOEX-GREMIO BENEFICENTE. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar
prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 140 – APELAÇÃO CÍVEL –
0002523-55.2016.8.06.0139. Polo ativo ARAUJO CAMPOS E CIA LTDA. ILDEFONSO NETO CAMPOS ARAUJO. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 141 – APELAÇÃO CÍVEL –
3001943-66.2025.8.06.0071. Polo ativo MARIA BRAZ DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Desa. VALESKA
ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201773-08.2024.8.06.0101. Polo ativo
VALDIR LOPES FERREIRA. Polo passivo FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Julgadores: Desa. VALESKA
ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 143 – APELAÇÃO CÍVEL –  3015443-21.2025.8.06.0001. Polo ativo
MIRIAN VIRGULINO ALENCAR. ANTONIO ALENCAR SOBRINHO JUNIOR. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Desa. VALESKA
ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 144 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200370-
54.2024.8.06.0052.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo JOANA
DARTE ANDRADE ALVES. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 145 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200723-48.2024.8.06.0035. Polo ativo QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo B. A. S. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
146 – APELAÇÃO CÍVEL – 3037598-52.2024.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO EDILSON DE ANDRADE. Polo passivo BANCO DO BRASIL
SA. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 147 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200241-68.2023.8.06.0057. Polo ativo J. K. A. D. F. JAIR NUNES FREITAS. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Desa. VALESKA
ALVES ALENCAR ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 148 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201112-79.2024.8.06.0052. Polo ativo
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MARIANO ANTONIO GONDIM. BANCO C6 CONSIGNADO. BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. BF
PROMOTORA DE VENDAS LTDA. BANCO BMG SA. MARIANO ANTONIO GONDIM. Julgadores: Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM(Relatora), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 149 – APELAÇÃO CÍVEL –  0009939-03.2011.8.06.0090. Polo ativo MARIA PEREIRA
MARTINS LOPES. BANCO BMG SA. BANCO BMG SA. Polo passivo BANCO BMG SA. BANCO BMG SA. MARIA PEREIRA MARTINS LOPES.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 150 – APELAÇÃO CÍVEL –  0165763-81.2018.8.06.0001.
Polo ativo REJANE NUNES DE SOUSA CAMPELO. Polo passivo LUIS CARLOS BESSA CAMPELO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 151 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000288-51.2004.8.06.0167. Polo ativo OTMA RIVA VEICULOS LTDA. Polo passivo ADELIA
MARIA XIMENES LOPES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 152 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200016-96.2022.8.06.0117. Polo ativo ACP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 153 – APELAÇÃO CÍVEL –  0249739-
73.2024.8.06.0001. Polo ativo DULCE MARIA LIMA BARBOSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 154 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008473-08.2025.8.06.0000. Polo ativo MARTA
ALZIRA UCHOA CUNHA. Polo passivo ANTONIO CLEBER UCHOA CUNHA. EMC PARTICIPACOES E HOLDING LTDA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento,
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 155 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0633968-90.2024.8.06.0000. Polo
ativo DUO INCORPORACOES SPE LTDA. MAGIS INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA. Polo passivo THIAGO ANDRADE DIAS. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 156 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0621710-
92.2017.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCA NEUMA BRITO DA SILVA. Polo passivo HORIZONTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 157 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200775-03.2024.8.06.0081.
Polo ativo FRANCISCO TARCISIO DE CARVALHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 158 – APELAÇÃO CÍVEL –  0195531-28.2013.8.06.0001. Polo ativo TOMAZ
REPRESENTACOES LTDA. Polo passivo CIRCUIT EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 159 – APELAÇÃO CÍVEL –  0009653-27.2012.8.06.0175. Polo ativo EOLICA MUNDAU LTDA.
Polo passivo CATIA REGINA ARAUJO DE BRITO. MANOEL DIOCELIO DE CASTRO DAMASCENO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 160 – APELAÇÃO CÍVEL –  0121519-38.2016.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO JOSE LIMA
SALES. Polo passivo MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
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BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 161 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200587-06.2025.8.06.0071. Polo ativo MARIA BERNARDO
FREIRE LEITE LUCENA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES
ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
162 – APELAÇÃO CÍVEL – 0269028-89.2024.8.06.0001. Polo ativo EDUARDO NEVES DE ALMEIDA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 163 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0638471-
91.2023.8.06.0000. Polo ativo JEITO DE DORMIR CONFECCAO E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA – EPP. Polo passivo BANCO DO BRASIL
SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 164 – APELAÇÃO CÍVEL –  0212375-38.2022.8.06.0001. Polo ativo
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA. Polo passivo FRANCISCO VALNEI MARTINS DE FREITAS. MARIANA SANTOS
BEZERRA. GABRIELA MORAES BARBOZA. KESLYA LUCCHESLLI VIANA DA SILVA. JAMES ANDERSON SOMBRA BEZERRA. LUCIANA PACHECO
LESSA CASTRO. JACILANDIA DE SOUSA SANTANA GONZAGA. MARIA FRANCIELLY FERREIRA DA SILVA. DAVID TEIXEIRA ALVES. FRANCISCO
ANTONIO BARBOSA GOMES. CAIO MARTINS BEZERRA. LUANA FEITOSA NORONHA TORQUATO DE OLIVEIRA. MARIO SERGIO BERNARDO DE
SOUZA. JULIANA DUARTE FACANHA. JUSCELITA ALVES RODRIGUES. LARISSE KELLY GARCIA GOMES. MARDENES CRUZ DE ALMEIDA. JOAO
VICTOR LEANDRO VERAS. JOSE DO EGITO FRANCO FILHO. JONATHA MOREIRA BEZERRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 165 – APELAÇÃO CÍVEL –  0232971-09.2023.8.06.0001. Polo ativo JESSICA MOREIRA DA
SILVA. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),
Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 166 – APELAÇÃO CÍVEL –  0718387-80.2000.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo VERA
MARTA ESPINDOLA DA SILVEIRA. Lojas Vesil Comercial Ltda. VICENTE EMIDIO DA SILVEIRA JUNIOR. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar-lhe provimento. Recurso da Empresa parcialmente provido, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 167 – APELAÇÃO CÍVEL –  0013191-
85.2011.8.06.0034. Polo ativo Associacao Atletica Banco do Brasil. Polo passivo LIVIO BERTELLI. CLAUDIO VISCHIONI. AGOSTINO
ZIZIOLI. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 168 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000243-21.2018.8.06.0114.
Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo VICENTE LEANDRO DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 169 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000678-33.2024.8.06.0081. Polo ativo LINEIA MENDES DE
SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR
ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 170 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0204435-91.2024.8.06.0117. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo JORDANIA COSME FIGUEIREDO.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 171 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000860-80.2025.8.06.0114.
Polo ativo LUIS FRANCISCO DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),
Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
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acórdão lavrado". PJE - 172 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3003739-14.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP
DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo LUCIANO CAVALCANTE DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),
Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 173 – APELAÇÃO CÍVEL –  0223647-63.2021.8.06.0001. Polo ativo
JACQUELINE DA ROCHA LIMA DANTAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa.
VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 174 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000994-10.2025.8.06.0114. Polo ativo JOSELIA GERMANO BESERRA. Polo passivo FACTA
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA
ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 175
– AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007622-66.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo ALLANY
GUEDES MAGALHÃES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 176 – APELAÇÃO CÍVEL –
3054878-02.2025.8.06.0001. Polo ativo RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Polo passivo BERTRAN MAGALHAES
DUARTE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 177 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200509-
87.2023.8.06.0101. Polo ativo MARIA ROSILDA GONCALVES DOS SANTOS. Polo passivo QBE BRASIL SEGUROS S/A. VIA VAREJO S/A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 178 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200155-40.2024.8.06.0097.
Polo ativo RAIMUNDO FELIPE DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Procuradoria do Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 179 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200588-54.2024.8.06.0126. Polo ativo
SEBASTIAO GRACIANO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 180 – APELAÇÃO CÍVEL –  0249742-62.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo LUIS EDUARDO GRANGEIRO GIRAO. Polo passivo RUBENS PEREIRA E SILVA JUNIOR. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Desa. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº PJE – 0000301-
45.2006.8.06.0146. PJE – 0248943-82.2024.8.06.0001. PJE – 0621686-83.2025.8.06.0000. PJE – 0109341-86.2018.8.06.0001.
PJE – 0047210-91.2013.8.06.0117. PJE – 0047211-76.2013.8.06.0117. PJE – 0004690-87.2018.8.06.0167. PJE – 0108959-
79.2007.8.06.0001. PJE – 0622687-06.2025.8.06.0000. PJE – 0001611-36.2006.8.06.0001. PJE – 3010889-46.2025.8.06.0000.
PJE – 0037647-73.2013.8.06.0117. PJE – 0178846-77.2012.8.06.0001. PJE – 3012554-97.2025.8.06.0000. PJE – 0087358-
80.2008.8.06.0001. PJE – 0186601-45.2018.8.06.0001. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA)  – Processo Nº PJE –
0058354-96.2021.8.06.0112. PJE – 0201568-27.2023.8.06.0064. PJE – 0206154-10.2023.8.06.0064. PJE – 0622361-
80.2024.8.06.0000. PJE – 3006671-09.2024.8.06.0000. PJE – 0052161-82.2021.8.06.0171. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada
mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente
ata. Fortaleza, 11 (onze) de novembro de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta
Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.
 

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
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Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE

 

 

Procurador de Justiça

FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO

 

 

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/159931 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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